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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2026

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 037/2026

 

 

Nos termos do inciso VIII, artigo 72, AUTORIZO a Inexigibilidade de licitação recomendada com base no inciso I, art. 75 da Lei
14.133/2021, conforme solicitação da Secretaria, constante no objeto do processo em referência, para CONTRATAÇÃO DA
FEDERAÇÃO MINEIRA DE KUNG-FU WUSHU PARA REALIZAÇÃO DO 32º CAMPEONATO MINEIRO DE KUNG-FU WUSHU-
PREVISTO PARA 13 DE JUNHO DE 2026 EM ITAJUBÁ - MG PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
– SEMEL nos termos constantes do processo em referência.
 
ISTO POSTO, fica a empresa abaixo apta a contratar com a administração:

 
·  FEDERAÇÃO MINEIRA DE KUNG-FU WUSHU, inscrita sob o CNPJ nº 05.981.925/0001-84 , pessoa jurídica de direito privado,

considerando esta estar apta a contratar com o Município.

A contratação terá seu valor global no importe de R$15.665,00 (quinze mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) em conformidade com o
que prevê a Lei 14.133/2021

 

 

 

 

FABRÍCIO OLIVEIRA MACHADO
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

 

Itajubá, 21 de  maio de 2026
 

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Oliveira Machado, Secretário Municipal, em 21/05/2026, às
15:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://itajuba.sei.mg.gov.br/verificarautenticidade
informando o código verificador 0022459 e o código CRC 14F80037.

AUTORIZACAO DE INEXIGIBILIDADE 0022459         SEI 26.1.000010224-1 / pg. 1

Inexigibilidade
Inexigibilidade

https://itajuba.sei.mg.gov.br/verificarautenticidade
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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2026

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 034/2026

 

 

Nos termos do inciso VIII, artigo 72, AUTORIZO a Dispensa de licitação recomendada com base no inciso IX, art. 75 da Lei 14.133/2021,
conforme solicitação da Secretaria, constante no objeto do processo em referência, para PAGAMENTO DE TAXAS DE ANUIDADE,
REGISTRO, FILIAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS DE JUDÔ, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER - SEMEL, nos termos constantes do processo em referência.
 
ISTO POSTO, ficam as empresas abaixo aptas a contratarem com a administração:

 
· FEDERAÇÃO MINEIRA DE JUDÔ  – inscrita sob o CNPJ nº 16.554.750/0001-45 , pessoa jurídica de direito privado. A

contratação terá seu valor total no importe de R$11.978,00 (onze mil, novecentos e setenta e oito reais)

 

 

 

 

FABRÍCIO OLIVEIRA MACHADO
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

 

Itajubá, 20 de maio de 2026
 

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Oliveira Machado, Secretário Municipal, em 21/05/2026, às
10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://itajuba.sei.mg.gov.br/verificarautenticidade
informando o código verificador 0022257 e o código CRC A2C7AE50.

Av. Jerson Dias, 500 - Bairro Estiva
CEP: 37500-279 CNPJ: 18.025.940/0001-09

AUTORIZACAO DE INEXIGIBILIDADE 0022257         SEI 26.1.000007177-0 / pg. 1

https://itajuba.sei.mg.gov.br/verificarautenticidade
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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2026
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 038/2026
Nos termos do inciso VII, artigo 72, AUTORIZO a Inexigibilidade de licitação recomendada com base no inciso I, artigo 74, da Lei
14.133/2021, conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer para DESPESA COM TAXA PARA
PARTICIPAÇÃO DA PREFEITURA DE ITAJUBÁ/SEMEL NA COPA ALTEROSA DE FUTSAL DE BASE PROMOVIDA PELA
TV ALTEROSA EM PARCERIA COM ASSEEMG - ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E EVENTOS DE MINAS GERAIS EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL, nos termos constantes do processo em
referência.
 
ISTO POSTO, fica a empresa ASSOCIACAO ESPORTIVA E EVENTOS DE MINAS GERAIS, inscrita sob o CNPJ nº 18.772.031/0001-
26, apta a contratar com a administração ao preço total R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) em conformidade com o que prevê a
Lei 14.133/2021.
 
 

Itajubá, 21 de maio de 2026

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Oliveira Machado, Secretário Municipal, em 21/05/2026, às 15:19,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://itajuba.sei.mg.gov.br/verificarautenticidade informando o
código verificador 0022544 e o código CRC 3452DA06.

Av. Jerson Dias, 500 - Bairro Estiva
CEP: 37500-279 CNPJ: 18.025.940/0001-09

www.itajuba.mg.gov.br - Instagram: @itajubanasredes

21/05/2026, 16:11 SEI/ABC - 0022544 - AUTORIZACAO DE INEXIGIBILIDADE

https://itajuba.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=34276&infra_si… 1/1

https://itajuba.sei.mg.gov.br/verificarautenticidade
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TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO REF. A REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 149/2025 AQUISIÇÃO 
DE ÔNIBUS, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS QUE CELEBRAM  
ENTRE   SI  O   MUNICÍPIO   DE   ITAJUBÁ  E  A  EMPRESA IVG BRASIL  
LTDA. 

 
Pelo presente Termo de Aditamento celebrado de um lado o MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.025.940/0001-09, com sede localizada na Avenida Doutor Jerson Dias, n.º 500, Bairro Estiva, 
Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Srº . WANDER 
WILSON CHAVES, inscrito no CPF/MF sob o n°. 263.XXX.XXX.68, doravante simplesmente denominado de 
CONTRATANTE e a empresa IVG BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.  
36.519.422/0001-15, com sede na Rod. MG-238, S/Nº Km.73,5  Bloco II  Sala IVG  Distrito Industrial Norte  Município 
de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 35.703-138, neste ato representada pela Srª. DÉBORA ROCHA COSTA, 
devidamente qualificados nos autos do processo, doravante simplesmente denominada de  CONTRATADA, resolvem aditar o 
contrato acima especificado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1.  O presente termo tem como objeto o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO dos preços do Contrato firmado entre 

as partes na data de 01/12/2025 termos previstos o  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO VALOR  
 
2.1.O valor unitário do contrato, após o Reequilíbrio Econômico Financeiro, é de R$ 12.520,96 (Doze mil quinhentos e vinte 
reais e noventa e seis centavos) e o valor global do contrato após o Reequilíbrio Econômico Financeiro é de R$ 1.353.616,75 
(Um milhão trezentos e cinquenta e três mil seiscentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos)  
 
2.2. Os efeitos financeiros decorrentes do Reequilíbrio Econômico Financeiro vigoram a partir de sua assinatura. 
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO 
 

3.1. O valor deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas o Reequilíbrio Econômico Financeiro dos preços do 
contrato, será o valor unitário da contratação de R$ 12.520,96 (Doze mil quinhentos e vinte reais e noventa e seis centavos). 
 
3.2. A diferença entre os valores faturados e os valores reequilibrados deverá ser apurada pelo fiscal do contrato e/ou Diretor 
de Administração e Planejamento da unidade. 
 
 
 
 

ITEM QUANT 
 

DESCRIÇÃO    PREÇO UNITÁRIO  
        

   PREÇO 
UNITÁRIO 

 REEQUILIBRADO 

  PREÇO TOTAL 
REEQUILIBRADO 

01 01 
 

UN 

ÔNIBUS ORE 3 
Ônibus Distância Entre Eixos: 5.950 MM, 
Capacidade: 60 Lugares, Cor: Amarela, Potência: 
130 CV, Quantidade Portas: Única transmissão 
mecânica. 

R$ 497.152,49 R$501.794,09 R$501.794,09 

02 02 
 

UN 

ÔNIBUS ORE 2 
Ônibus Distância Entre Eixos: 4.800 MM, 
Capacidade: 45 Lugares, Cor: Amarela, Potência: 
115 CV, Quantidade Portas: Única transmissão 
mecânica. 

R$ 421.971,65 R$425.911,33 R$851.822,66 

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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CLÁUSULA QUARTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.3. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 

02.12.03.12.361.0007.2103.4.4.90.52.00 
 
3.4. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA  DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

5.1 O presente Termo Aditivo decorre de autorização da CONTRATANTE, formalizada por meio do Memorando nº 151/2026 
 DFC/SEMED, devidamente assinado pelo titular da Secretaria Municipal de Educação, em atendimento à solicitação da 

CONTRATADA, apresentada por meio de Ofício datado de 08/04/2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
 
CLÁUSULA SÉTIMA  PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no prazo e condições estabelecidos na Lei nº 
14.1333/21. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente Termo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos legais. 

 
 

 
Itajubá-MG, 13 de maio de 2026 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 

Wander Wilson Chaves 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 
 

IVG BRASIL LTDA 
Débora Rocha Costa 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
 
 
VISTO: PROJU 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): ADRIANA APARECIDA DA SILVA FREITAS 

CLASSIFICAÇÃO: 03º 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 

 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:022301577

60

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 

17:06:02 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): ALESSANDRA CRISTINA PEDROSO    

CLASSIFICAÇÃO: 05º 

CARGO:  MOTORISTA 

PROCESSO SELETIVO Nº: 007/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:06:21 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): CATARINY MACEDO VIEIRA MACIEL 

CLASSIFICAÇÃO: 04º 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:06:38 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): ELÉA MANFREDINI ALMEIDA SILVA 

CLASSIFICAÇÃO: 07º 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:022301577

60

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 

17:10:02 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): FREDERICO RIBEIRO DA SILVA    

CLASSIFICAÇÃO: 01º 

CARGO:  MOTORISTA 

PROCESSO SELETIVO Nº: 007/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157

760

Assinado de forma 

digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 

17:10:31 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): JOSE SILVIO TOLEDO LUZ    

CLASSIFICAÇÃO: 04º 

CARGO:  MOTORISTA 

PROCESSO SELETIVO Nº: 007/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:0223015776

0

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:10:48 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): JULIANA MENDES   

CLASSIFICAÇÃO: 06º 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:11:05 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): LUANA DIAS FERREIRA COSTA   

CLASSIFICAÇÃO: 12º 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:11:23 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS 

CLASSIFICAÇÃO: 09º 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:0223015

7760

Assinado de forma 

digital por ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 

17:11:44 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): LUIS CARLOS MARCELINO    

CLASSIFICAÇÃO: 02º 

CARGO:  MOTORISTA 

PROCESSO SELETIVO Nº: 007/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:0223015776

0

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:12:01 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): MARIA SALETE CAMPOS GUEDES 

CLASSIFICAÇÃO: 11º 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 

17:12:29 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): MONALISA DIAS PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 

CLASSIFICAÇÃO: 02º 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:12:47 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   -  21/05/26 

 
 

      CONVOCADO (A):  ONOFRE RODRIGUES DA SILVA 

       CARGO: MOTORISTA 

        PROCESSO SELETIVO Nº: 007/26 

 CLASSIFICAÇÃO: 03º 

De acordo com a lista de negros, pardos, lei municipal 3111/2015 

 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão de nascimento ou casamento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:022301577

60

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:13:04 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): RENATA CRISTINA RIBEIRO PINTO 

CLASSIFICAÇÃO: 05º 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:13:23 

-03'00'



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ Quinta-feira, 21 de maio de 2026 Ano IV | Edição nº 738 | Página 41 de 47

Município de Itajubá - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 
 
 

 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): TAYNA CAMPOS GOMES RIBEIRO 

CLASSIFICAÇÃO: 10º 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:13:41 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   21/05/26 

 
 
CONVOCADO (A): VANESSA ALINE RIBEIRO 

CLASSIFICAÇÃO: 08º 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL 

PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo, 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão casamento ou nascimento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

Horário de atendimento: 12 h às 16 h. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital 

por ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:13:59 

-03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO   -  21/05/26 

 
 

      CONVOCADO (A):  ZULEIDE SOARES ALVES GONÇALVES 

       CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

        PROCESSO SELETIVO Nº: 005/26 

 CLASSIFICAÇÃO: 01º 

De acordo com a lista de negros, pardos, lei municipal 3111/2015 

 

1. DA CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Itajubá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o(a) candidato(a) acima identificado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
observadas as disposições legais, editalícias e regulamentares vigentes. 

 

2. DO PRAZO  

O(a) convocado(a) deverá manifestar-se e comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia seguinte ao da publicação desta convocação no Diário Oficial do Município de Itajubá, sob pena de 
exclusão do certame, facultando-se à Administração a convocação do candidato subsequente. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (FORMATO DIGITAL) 

Os documentos abaixo deverão ser encaminhados em formato digital para o email a ser disponibilizado, 
sendo obrigatória a apresentação dos originais para conferência. 

 

3.1 Documentos pessoais e funcionais 

 

 Atestado de Antecedentes Criminais 

 Certidão Negativa Criminal 

 Carteira de Identidade (RG)  

 CPF 

 Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino) 

 Carteira de Trabalho Digital (CTPS) e número do PIS/PASEP 

 Comprovante de endereço atualizado 

 Cartão do SUS 

 Fotografia 3x4 

 Certidão de nascimento ou casamento 

 

3.2 Documentos acadêmicos e profissionais 

 

 Certificado de conclusão da escolaridade exigida no edital (frente e verso) 

 Carteira Nacional de Habilitação – categoria exigida, quando aplicável 

 Registro profissional, quando exigido para o cargo 
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3.3 Declarações 

 

 Declaração da Superintendência Regional de Ensino de Itajubá 
(sre.itajuba.pessoal@educacao.mg.gov.br – quando aplicável) 

 Declaração de Benefício Previdenciário – INSS 
(emitida pela Agência do INSS ou pelo aplicativo “Meu INSS”) 
 

3.4 Dados bancários 

 

 Conta corrente no Banco Bradesco 
(folha de abertura fornecida pela Prefeitura Municipal de Itajubá) 

 

3.5 Documentos dos dependentes (quando houver) 

 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de idade; 

 Declaração escolar dos filhos entre 08 e 14 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A ausência de qualquer dos documentos exigidos inviabilizará à investidura no cargo, nos termos do edital 
e da legislação municipal vigente. 

Todas as certidões e declarações exigidas são emitidas gratuitamente. 

A assinatura do presente Termo de Convocação deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio da 
plataforma Gov.br, produzindo plenos efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ANDRE CARLOS 

ALVES DA 

SILVA:02230157760

Assinado de forma digital por 

ANDRE CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Dados: 2026.05.21 17:14:17 

-03'00'
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